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PROJETO DE LEI N9 0028 , DE 1982 

• 

Altera dispositivos da Lei n9 6.697, 
de 10 de outubro de 1979, que institui 
o Código de Menores, e dá outras provi 
dências. 

RedistrHma-se as Comissoes: (Res.5/89) 
1. Constltuiçao e Justiça e Redaçao 

Do 
2. 

3. 

Em 19 / 05 / 89. Presidente 
O CONGRESSO NACIONAL decreLct: 

Art. 19 O artigo 28 da Lei n9 6.697, de 10 de 

outubro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 

I'P.rt. 28 .......................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 A adoção será precedida de es­
tágio de convivência com o menor, pelo 
prazo que a autoridade judiciári~ fixar, 
dentro dos seguintes limites: 

a) de três meses, quando menor de 
seis meses; 

b) de até um mês, quando 
um ano; 

menor de 

c) de até uma semana,quando maior de 
um ano e menor de sete anos. 

§ 29 Tratando-se de menor deficien­
te fisico ou que apresente enfermidade 
que demande cuidados especiais, por re­
comendação médica e a critério da auto­
ridade judiciária, os prazos do parágra 
fo anterior poderão ser aumentados ate 
o dobro. 
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§ 39 O adotante, requerendo à auto­
ridade judiciária, poderá ter no perío­
do de estágio de convivência seu ponto -abonado para garantia de sua remuneraçao. 

§ 49 Considerar-se-á o adotando, pa 
ra efeitos fiscais e previdenc lários,co 
mo dependente do adotante. 

§ 59 O adotante poderá reivindicar 
para si o auxílio-natalidade de que tra 
ta a Previdência Social, com relação ao -menor adotando, desde que os pais nao 
o tenham requerido. 

§ 69 Fica o Poder Executivo autori­
zado a acatar, através do Instituto Na­
cional da Previdência Social, o repasse 
do abono a que refere o § 39, baixando 
a regulamentação necessária. 

§ 79 O Conselho Nacional de Serviço 
Social poderá recolher, em fundo especí 
fico, contribuições destinadas ao ampa= 
ro do menor, redistribuindo-as às enti­
dades reconhecidas sob o critério da lo 
calização das doações." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrá-

Sala das Sessões, em de de 1982. 

~ , (--1 
lAJ /~~~r 

VICTOR FACCIONI Deputado 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O crescente número de menores abandonados e de 

crianças em lares sem condições de subsistjncia e / mesmo ) sobre­

vivência, autorizam a crença de que merece estímulo o institu­

to da adoção. 

Muito já se caminhou com a instituição do Códi 

go de Menores (Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979), onde 

a adoção obteve um tratamento diferenciado, simplificando pra­

xes e afastando preconceitos injustificáveis. 

são por demais conhecidas e óbvias as razões 

que informam o caráter humanitário da adoção, mesmo a simple ~ 

estabelecida no Código de Menores }que não guarda a profundida­

de do vínculo filial. 

Mas no estágio de convivência, destinado à 

adaptação entre adotante e futuro adotado, que não será sempre 

presidido pela fortuna e riqueza, fica o adotante, por muitas 

vezes, prejudicado em seus ganhos do trabalho ) na medida em que 

é obrigado dedicar tempo integral de dedicação ao adotando. 

Dai porque se propõe que / a , critério da ~uto­

ridade judiciária, observadas as condições objetivas da situa­

ção, será assegurado o abono das faltas ao adotante , de tal for 

ma que nao perca sua remuneração enquanto presta esse relevan­

te serviço social. 

Na mesma esteira impõe-se, também, a extensão 

da situação do dependente do adotando para os efeitos de assis 

tência previdenciária e de encargo em face do Imposto de Renda, 

enquanto não se expedir o titulo respectivo. 
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Dad4 a natureza e caráter social da medida 

aqui preconizada não se poderia deixar, também, de facultar ao 

Poder Executivo, em sede previdenciária, de acatar os encargos 

configurados nos abonos editados pela autoridade judiciária. 

Propõe-se, ainda, objetivando uma ampliação da 

captação de contribuições destinadas ao amparo do menor, que o 

Conselho Nacional de Serviço Social, através de um fundo espe­

cífico, formado por essas doações, coordene uma redistribuição 

às entidades reconhecidas. 

Estamos certos que esta proposta, refletindo 

anseios e aspirações de ilustres correligionários do Rio Gran­

de do Sul, que se dedicam diuturnamente ao menor, oferecerá, 

também, a oportunidade dt que esta Casa nela encontre sua pró­

pria reivindicação. 

Sala das Sessões, em de de 1982 . 

/ . -1 1 
l ~( {~ 
V~OR FACCIONI Deputado ---

lef 
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Da Adoção SLmplea 

Art. 27 _ A adoção simples de )Denor em situação 

irregular reger-se-á pela ' lei civil, observado o 'disposto nes-

te código. 
Art. 28 - A' adoça0 li~leB dependerÁ de autor1-

zaçao judicial, devendo o interessado ind1.cz!r, no: requerimento, 
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Excelentíssimo Senhor: 

associação dos advogados de sao pau 
04117 - rua francisco cruz, 163 - vila mariana 

O 10 05 - lar90 são francisco, 34 - 12.0 e 13.0 andares 

telefone: 258-8355 - telex (011)-32933 - AASP-BR 

são Paulo, 19 de junho de 1984 

f o Senhor Secn tá r i.) -Geral da Mesa. 

Anéxe-se [.0 l ' cc eSE.) ' . fer : nte ao 

rrojeto de LE. l n . o __ J-'~>3 /_JL? . 
Em, -'; ... .,._ . / . L: ~. /_S---Ji'---_ 

;-

( c: / L.-J-. L. 
PI , psid~nte da Câmara dos Dep àos 

Tendo em vista que o Projeto 

de Lei n9 ó28/83, do nobre De~utado Victor Faccioni, Visa alt erar dispositi 

vos da Lei n9 6697, de 10 de outubro de 1979, que institui o Código de Meno 

res e da outras providências, o Conselho Diretor da Associação dos Advogados 

de são Paulo, em reun~ao realizada no último dia 13, deliberou manifestar-se 

pela rejeição parcial da respectiva propositura, entendendo que o texto atual 

do artigo 28, do Código de Menores deva ser preservado, acrescentando, porem, 

dois paragrafos, que seriam o terceiro e o quarto, com a redaçao 

dos §§ 49 e 59 do projeto supra. 

constantes 

Na mesma ocas~ao, foi aprec~a 

do o Projeto de Lei n9 1456/83, do ilustre Deputado Henrique Eduardo Alves, 

que altera a Lei n9 4.655, de 02 de junho de 1965, que dispõe sobre a legiti 

midade adotiva, tendo sido determinado pelo Egregio Conselho, hipotecar seu 

total apoio ã aprovação do referido projeto. 

Anexando ao presente os parece 

res exarados sobre o assunto, solicitamos a participação deste aos demais raem 

bros dessa Casa, bem como o inestimavel apoio de Vossa Excelência ã presente 

~ manifestação, reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinta cons~ 
deração. 

Antonio Claudio Mariz de Oliv 

Presidente 

---------,----

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Flavio Marcilio 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

mip/mtm 

E n C a m i 11 n ô - S d , 

'. 

Of.n9 S- 35b+ /84 

Excelentíssimo Senhor: 

associação dos advogados de sao pau 
04117 - rua francisco cruz, 163 - vila mariana 

O 10 05 - lar90 são francisco, 34 - 12.0 e 13.0 andares 

telefone: 258-8355 - telex (011)-32933 - AASP-BR 

são Paulo, 19 de junho de 1984 

f o Senhor Secn tá r i.) -Geral da Mesa. 

Anéxe-se [.0 l ' cc eSE.) ' . fer : nte ao 

rrojeto de LE. l n . o __ J-'~>3 /_JL? . 
Em, -'; ... .,._ . / . L: ~. /_S---Ji'---_ 

;-

( c: / L.-J-. L. 
PI , psid~nte da Câmara dos Dep àos 

Tendo em vista que o Projeto 

de Lei n9 ó28/83, do nobre De~utado Victor Faccioni, Visa alt erar dispositi 

vos da Lei n9 6697, de 10 de outubro de 1979, que institui o Código de Meno 

res e da outras providências, o Conselho Diretor da Associação dos Advogados 

de são Paulo, em reun~ao realizada no último dia 13, deliberou manifestar-se 

pela rejeição parcial da respectiva propositura, entendendo que o texto atual 

do artigo 28, do Código de Menores deva ser preservado, acrescentando, porem, 

dois paragrafos, que seriam o terceiro e o quarto, com a redaçao 

dos §§ 49 e 59 do projeto supra. 

constantes 

Na mesma ocas~ao, foi aprec~a 

do o Projeto de Lei n9 1456/83, do ilustre Deputado Henrique Eduardo Alves, 

que altera a Lei n9 4.655, de 02 de junho de 1965, que dispõe sobre a legiti 

midade adotiva, tendo sido determinado pelo Egregio Conselho, hipotecar seu 

total apoio ã aprovação do referido projeto. 

Anexando ao presente os parece 

res exarados sobre o assunto, solicitamos a participação deste aos demais raem 

bros dessa Casa, bem como o inestimavel apoio de Vossa Excelência ã presente 

~ manifestação, reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinta cons~ 
deração. 

Antonio Claudio Mariz de Oliv 

Presidente 

---------,----

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Flavio Marcilio 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

mip/mtm 

E n C a m i 11 n ô - S d , 

'. 



• • 

• 

....... ~ ... ....... 
/ o t·" ~.soC' '" 

u "..s' " 
;'.;.' "" ;.- \ 
ie) t- ;\ 

associação dos advogados de são paulo \i ~r 
04117 - rua fran c i s co c ruz, 163 - vila m a r iA n A \:)ovr#_ <;'»"'~"" 

1 . () (l O O O O 5 - largo s50 franclsco. 34 - 12. e 13, andares 

telefone: 258,835 5 - tel ex ( 011),32933 - AASP - OR 

Egrégio Conselho: 

Projeto de Lei n? 628/83 

do Deputado Victor F~ccioni 

Para justificar sua proposição, o De 
putado Victor Faccioni partiu da circunsl5ncia do crescinlento do n~nlero de me 

nores abandonados e de crianças em lares sem condições de sustento e ate mes­

mo de sobreviv~ncia, e cuidou, ao prelender ~ ai leraç~o do ~rli90 28 do C6di-

90 de Menores, da fixaç~o de pr.JZOs de "estágio de convivência" (ao invés de 

eleix~-Iê1 (lO exclu s ivo uilério eI.1 ,lulol-iel,lele jllelici~ri ,l), /\Ié1l1 di ss o, .1pr o­

veitou a oporlunid<Jelc pLlI-a propor CJue se considel-e o Llelol<Jndo, p<Jl-a efeil os 

fiscais e previdenciários, como dependente do adotante, o qual poderá reivin­

dicar para s i o auxíl io de natal idade, com relação ao menor adotando, "desde 

-que os pais nao o lenhLlIlI requerido". Por fim, quer o Deput~do Victol- Faccioni 

qllC' o PodC'l- [ x('clll iv() fiqllC' ,llllori7,ldo .1 ,l C.ll,ll- , ,lll ' ,lV~<; do INPS, o !'C'p,l';C;C' 

do abono · de fallu 00 serviço, dUl'anle o período de "esúí9io de convivêncié.l" , 

, no Locante u contl'ibuiçõc ~ dc s Llnudü 5 ao JlIlpJI'O do ll1~nOI' , SUgCI' ü que o Con 

selho Nucionul de S I' viço Soc i.1l ,l S recolh.l, ('1 11 fundo especírico, ptlr.l r d i s 

l I' i bu i ç;]o ,l en li cI,lcl cs rc conlw c i cI,l '> , se~Jllnclo o CI- i Lé l- i o cI ,l I oC.11 i /,lc:~ () cI ,1'> clO,l 

( , ( ) ( \ I I • 

COIII c ~s " s Iilcdid,, ~ , cI1Lclldc o pru pu -

nente que se estimularia o in s tituto da adoção, assim mitigando o grave p r o -

blema do aumento da quantidade de menores abandonados. 

Peeli que viessem a estes autos os 

pareceres aprovados por esse E.Conselho, favoráveis ao Projeto de Lei n9 

105/74. 

t o relatório, 

Passo a opinar, 

Três s~o os estrmulos aventado s pe l o 

proj c to: 

L id" tlt) dt!oldlllv LUIII u ,1t!(!I,lll\lu, ('IIIIH'lí()tlu ' , ljllt'I)()t!t ' ld() ',l' l tiL' 111 11 ,1 ', Vllldl ld d 

I rt"; IIlr",1" . , COllf()rlll(' ,I i<l,ld(' rl() IIIt'IHJI ' , PI ' ,I /() ' . ( ..... ( ... qlJ(' P()t!('I ' :I() '.('1 ' ,·I,' V,H I()·. 
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ao dobro, na hipótese de menor deficiente físico ou que apresente enfermidade 

cuja terapia deva ser especial izada, por recomendação médica e a critério de 

autoridade judici5ria; 

b) inclusão do adotando como dependente do adotante,para Isen 

ção fiscal e previdenciária; e 

c) recebimento do auxíl io-natal idade, se os pais do adotando 

já o não tiverem requerido. 

Tais benefícios, com inegável -cara-

ter estimulante, embora exequíveis, trarão, todavia, mais ônus para os cofres 

da quase fal ida Previdência Social, sem falar na redução da produtividade de 

trabalhadores candidatos a adotantes. Ademais, entendo que o objetivo • precl-

puo de uma adoção não deve ser a vantagem material que ela possa trazer ao 

adotante, e sim a perspectiva do amor e agasalho, que possa dar ao menor, e 

da colheita dos respectivos frutos, mesmo porque, ao invés de um ato nobre e 

desprendido, mais seria a busca de dias (e até meses) de ócio e de 

de uma importância equivalente ao auxíl io-natal idade. 

-percepçao 

Se fôssemos um país riCO, a presen-

ça do trabalhador adotante, ao lado da criança, nenhum prejuízo significativo 

traria ~ produç~o. Por sermos pobres, e o est~9io de conviv~ncia se apresen -

tar como uma fase anterior ~ adoç~o, dessas vantagens se servir~o pessoas me-

nos 'escrupulosas, que, apresentando-se candidamente como candidatas a 

crianças, gozar~o de unl lazer extra, durante períodos de unla semana a 

meses, passíveis de dupl icação ... 

adotar 
~ 

tres 

I\demnis, se, devido às peculiarida­

des econômicas de nosso p<:1ís, os próprios filhos dos lr<:1balhadores não ~Jozall1 

de est~gio de conviv~ncia com os próprios pais, por que os adotandos deveriam 

ter tal privilégio? Se o trabalhador, ao ter um filho, não goza de estágio de 

convivência com o mesmo, nem tem abonadas suas faltas, além do período de ga­

la, por que, no caso de uma perspectiva de adoção, tal regaI ia deva ser conce 

dida ao candidato a adotante? .. -Se tal nao bas tasse, nao encontro 

lógica na distribuição dos prazos, segundo a idade do adotando, porque, se de 

convivência se cuida, quanto mais idade tiver o adotando, mais precisará de 

compreender a convivência com o seu adotante, e não ao contrário, como 
~ 

preve 

o projeto. Sim, porque, se de pouca idade for o adotando, de que valerá a pre 

sença, ao seu lado, de pessoa vál ida, a pretexto de adaptação? Oti I seria, is-

.. _-~~ 
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to sim, o período de convívio do adotilnte com o adotando que já tiver 

idade. 

mais 

Com referência , portanto, ao estágio 

de convivência, sou contrário ao projeto, em todos os pontos nos quais estab~ 

leça períodos de ociosidade para o candidato à adoção, e apenas favorável ao 

parágrafo 4?, do projeto, que equipara o adotando, para efeitos fiscais e pr! 

videnciários, ao dependente do adotante. 

No tocante ao auxíl lo-natal ldade,que 

o projeto propõe seja transferido ao adotante, a idéia choca-se com o próprio 

Código de Menores, que não considera, como é óbvio, de adoção o período de es 

tágio de convivência. 

Sou favorável, também, a que, -apos 
-

él ,ldoç;]o se r i1utoriZ,lclél jueli c ii1llllent e , pO SSél o i1c1ot<tnle piei teélr, junto u 

Previdência Social, o auxíl ia-natal idade, na hipóte se ele os pilis do adotado 
-nao o terem requerido. 

Em suma, opino no sentido da preser­

vação do texto aLua! do arLigo 28, do Código de Menore s , a ele se acrescentan 

do dois parágrafos, que sel-ialll o lerceiro e o quarto, COIII a redaç30 constante 

dos §§ 4? e 5? do projeto. 

E este Illeu entendimento, que subme-

to 5 dout ê rcvls50 o ao E. Conselho. 
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Sou favorável, também, a que, -apos 
-

él ,ldoç;]o se r i1utoriZ,lclél jueli c ii1llllent e , pO SSél o i1c1ot<tnle piei teélr, junto u 

Previdência Social, o auxíl ia-natal idade, na hipóte se ele os pilis do adotado 
-nao o terem requerido. 

Em suma, opino no sentido da preser­
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do dois parágrafos, que sel-ialll o lerceiro e o quarto, COIII a redaç30 constante 

dos §§ 4? e 5? do projeto. 

E este Illeu entendimento, que subme-

to 5 dout ê rcvls50 o ao E. Conselho. 
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Projeto de Lei n~ 1456/83 

do Deputado Henrique Eduardo Alves 

Visa a abol ição da incidência de 

"atestado de inexistência de filhos", para efeito de legitimação adotiva (Lei 

4.655, de 02 de junho de 1965), sob o fundamento de qu e tal ex igência ~ óbi­

ce à apl icação e faci 1 itação desse salutar instituto jurídico. 

E o re 1 a tó r i o . 

PJrecer: 

Antes de mais nada, o legislador de­

veria preocupar-se com a inarredivel necessidade de se rever a Lei 4.655, de 

02 de Junho de 1965, que criou, entre nõs, B legitimação adotiva somente elll 

prol de menores at~ 7 anos, por ser evidente a constatação de uma real idade 

que clama por soluções, e com a vantagem de se propugnar pela adoção plena.~~ 

r~m, pondo-se de lado as v~rias críticas que a legitimação adotiva merece re­

ceber, por condicioni-la a menores at~ sete an05, tanto assim que o atual p~~ 

jeto de modificaç~o do C6digo Civi 1 aumenta esse 1 imite para 16, por lhe fal­

tar previsão da hipótese de investigação de paternidade i legítima ou legítima 

do legitimado, e também por falta de proibição do seu reconhecimento por ter­

ceiros, além do exagerado período de tres anos de guarda do menor, pelos re­

querentes, como requisi to para o deferimento da legitinlação; deve-s e focal i­

zar o projeto no canlpo estrito da id6ia da condição de inexistência de fi lhos 
-dos requerentes. Merece, a meu ver, aprovaçao. 

E oportuno recordar a 1 ição de Fran­

cisco Pereira de Bulhões de Carvalho, Desembargador aposentado do Egr~gio T~~ 

bunal de Justiça do antigo EstcJdo da GuanabcJrcJ, contido em seu livro "Direi·· 

Lu !> UU Mc,,:I1()r" (ed. FOI'l.! Il!>l.!, IUo de J ~II1l!iro, 1977, p,i u. 181!) , L.UfIlCflL<.lfHJU o d ~ ·· 

pecto enfocado pelo projeto sob anál ise: 

"Não ê razoável que se limite a l egitimação <ldotiv<l ap! 

nas cJO casal que n~o tenha fi lhos legítilnos naturais e 

I' ' C Ol1llC C iclo ~; Olf l e qi l il1l,ld os Cffl , p e n,l ~ ) .lIlO S illf'li :; do 
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casamento. Tais restriç~es apenas dificultam o recurso 

à le9itimação adotiva, que deve ser amplamente faculta 

do em favor especialmente dos menores desval idos. 11 

... 5 

Nada tenho contra, por conseguinte, 

o Projeto de Lei em apreço, que, a meu ver, deve merecer o apoio da Associa­

ção dos Advogados de são Paulo. 

t esse meu entcnclilllento, que submeto 

{w crivo do dowu.l R(,Jvl ~tjo U J !;;,íbld Juclt>3o cJi,!!J~e E. COlí~ull1u, 

são Paulo, 09 de janeiro de 1984 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 21 de setembro de 1987. 

I r . c c . ) , c '~ ~6 A--.f 
~'''----C' 1\C_"t_~--~.v'.r~ -c' C J 

~ ,~~ I ti ) / / tS /. ~ --> ~r;: C) .J ) 

(L .~~ 

Senhor Presidente: 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimen-

tais, que sejam desarquivadas as proposições de minha autoria, 

relacionadas em anexo. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência votos de 

consideração e apreço. 

} 
-pC'(~~ 
FACCIONI 

Exmo. Sr. 

DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES 

DO Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GE R 20 .01 .0050. 5 -I DEZ/8 5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇOES DE AU TORIA DO DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

1- PL 4871/81 21- PL 6764/85 

2- PL 628/8 3 22- PL 6766/85 

3- PL 1050/8 3 23- PL 7105/85 

4 - PL 1877/8 3 24- PL 7356/86 

5- PL 3854/8 L! 25- PL 7601/86 

6 - PL 3855/84 26- PL 7878/86 

7 - PL 3901/84 27 - PL 7980/86 

8 - PL 3998/84 28- PL 7981/86 

9- PL 4455/84 29- PL 8167/86 

10 - PL 5502/85 

1 1 - PL 5632/85 30- PLP 426/86 

12- PL 6072/85 31 - PLP 411/86 

13- PL 6245/8 5 

14 - PL 6376/8 5 32- PRC 217/84 

15 - PL 6573/8 5 33 - PRC 460/86 

16 - PL 6729/8 5 

17 - PL 6730/85 

18 - PL 6731/85 

19 - PL 6732/ 85 

20- PL 6763/85 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro, à exceçao dos Projetos de 
Lei n9s 7356/86 e 800/83, o primeiro 
prejudicado, o segundo arquivado defini­
tivamente, nos termos do art. 116 do Re­
gimento Interno. Em 26.04.89. 

j~ 
Presidente 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

Deputado Paes de Andrade 

REQUE IRO, nos t e r mos d a R e sol u ç ã o n Q 6, d e 1. 989 , 

desta Casa do Congresso Nacional, que sejam desarquivadas as pr~ 

posições de minha autoria, relacionadas em anexo. 

Brasília, 10 de abril de 1.989. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRAS I LEIROS 
Avenida Marechal Câmara, 210 • 5. 0 andar . Castelo 

20020 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil 
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Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1984. 

Ao Se nhor Sec r ' : 6. , : .. G'" " al' ('J. : . ~. co "> 4'" . . ...... lo- "- • 

Anexe·se ao fl cc eSE ü ' f e !': r. ts ao 

P r o j e t o d e L e in , o i !" 'j' / .. ~_.~... . 

, E~" ;r" .... Q~:~/ . __ /~~ .. '. / .3.1_. , . 

Excelência: 
/ L (e 

Pre s i dent e da Câmara dos D utados 

Tenho a honra de levar a seu conhecimen 

to que este Instituto, em sessão plenária realizada dia 10 de 

outubro, julgando seu processo 133/84, oriundo do oficio n9 

3568/84 (19.6.84), da Associação dos Advogados de são Paulo, 

deliberou, à unanimidade, na forma do parecer em anexo, opi-' 

nar pela rejeição parcial ao Projeto de Lei 628/83, da Câmara 

dos Deputados. 

Atenciosamente, 

/ 
h/ 
Sf:RGIO 

Presidente 

'-' 

7~G C ____ ~ 
c .u -

I 

r-- . 
/7+f--r..: r L L- .... . 

C 

Exmo. Sr. 
Deputado FLÂVIO MARCíLIO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
70160 - Brasilia - DF. 
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AUTORI;, : ASSOCAC7.0 D',C 
U..J r. n\'r>;- r ':' 0<:: nu v:..Jr.j,) ...J D ~ SliC PAULC 

R E L A T O R A : D R a. R E G I ri A r',; A R I A P A R I S o T 

-naçao para 

ASSOCIAÇf\.O 

Pelo Ex pediente SE-651/84, tive mos a honra de 

Relatora da Indicação de n9 133/84, de autoria 

DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO, em que é sub metido 

de s i .R 
da 
-a 

douta aprecia ç ão deste Pl e nário o Projeto de Lei n9 628/83, do 

nobre Deputado Victor Faccioni, ob jetivando alterar o Código 

de r·lenores - Lei n9 6.697, de lO/lü/l979, e dar outras provl­

dênci as. 

Consoante o Projeto em tela, deverá ser alterado o 

texto elos parágrafos do art. 28 do Código de t'1enores, bem as-

Slm sereTi1 a eles acresci dos novos parágrafos. 

me n ta r : 

r a seguinte a redação proposta pelo ilustre parla-

11 A r t. 2 8 - .. . .. . .. . ..... . ... . ..... . .......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 19 - A adoça0 serã precedida de estãgio de 

convivência com o menor, pelo prazo que a autorida­

de judiciária fixar, dentro dos seguintes limites: 

a) de três meses, 

b) - de até -um me s , 

quando menor de selS meses; 

quando menor de um ano; 

c ) - d e a te uma sem a na, q u a n dom a i o r deu m a n o 

e menor de sete anos. 

§ 29 - Tratando-se de menor deficiente físico 

ou que apresente enfe rmi dade que de mande cui dados 

e s p e c i a i s, P o r re c o ne n da ç ã o mé d i c a e a c r i t é r i o da 

autori dade j udi ci ãri a, os prazos do pa rãgrafo ante­

rior po dérão ser au mentados até o dobro. 

§ 39 - O adotante, re q uerendo ã autoridade judi 

ciãria, poderã ter no período de estãgio de convi-

, 
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tante . 
-§ 59 - O adotando pOGera ré:ivindicar para Sl o 

auxílio-natalicade de que trata a Previdência Soci ­

al, com relação ao menor adolando, desde que os 
. -pa1s nao o tenham requenoo; 

§ 69 - Fica o Poder e xecutivo autorizado a aca-

tar, através do Instituto Nacion al de ? re v i de n c i a 

S o c i a 1, o re p a s s e d o a b o n o a que re ff re § "O o .). , b a i 

xando a regulamentação necessária; 

§ 79 - O Conselho Nacional de Serviço Social po 

derã recolher, em fundo específico, contribuições 
-destinadas ao amparo do men or, redistribindo-as as 

entidades reconhecidas sob o critério da localiza­

ção das doações". 

Em sua Justificação, foi dito pe l o ilustre Deputado 

Victor Faccioni: 

-"0 crescente numero de menores abandonados e 

crianças em lares sem condições de subsistência e, 

mesmo, sobrevivência, autorizam a crença de que me­

rece estímulo o instituto da adoção. 

Muito já se caminhou com a instituição do C6di-

go de Menores (Lei n9 6.679, de 10 de outubro de 

1979), onde a adoção obteve um t r atamento diferen-

ciado, simplificando praxes e afastando preconcel-

tos i njus ti fi cãvei s. 

são por demais conhecidas e 6bvias as razões 

que informou (sic) o carãter humanitãrio da adoção, 

mesmo a simples, estabelecida no Código de r~enores, 

que não guarda a profundidade do vínculo filial. 

r~ a s n o e s t ã g i o d e c o n v i vê n c i a, de s ti n a do ã a d a p 

tação entre o adotante e futuro adotado, que não se 
-ra se mp r-E presidido pela fortuna e riqueza, fica o 

a d o t a n te, p o r m u 1 I a s vez e s, p re j u d i c a d o e m seu s g a -

nhos do trabalho, na med ida em que é obr igado dedi 

-rl2raç30; 
~ . -

- ....; c rI S! ::::- i" ê r - s =- - 2. 

-,,-i S \..- 21· ~ - ;- ,-- ,.~ r-" _.: -: ..... ; ") -
• -.j ':: . :::\ - ::" , ,-,::: , ..... ~ ) 

tante . 
-§ 59 - O adotando pOGera ré:ivindicar para Sl o 

auxílio-natalicade de que trata a Previdência Soci ­

al, com relação ao menor adolando, desde que os 
. -pa1s nao o tenham requenoo; 

§ 69 - Fica o Poder e xecutivo autorizado a aca-

tar, através do Instituto Nacion al de ? re v i de n c i a 

S o c i a 1, o re p a s s e d o a b o n o a que re ff re § "O o .). , b a i 

xando a regulamentação necessária; 

§ 79 - O Conselho Nacional de Serviço Social po 

derã recolher, em fundo específico, contribuições 
-destinadas ao amparo do men or, redistribindo-as as 

entidades reconhecidas sob o critério da localiza­

ção das doações". 

Em sua Justificação, foi dito pe l o ilustre Deputado 

Victor Faccioni: 

-"0 crescente numero de menores abandonados e 

crianças em lares sem condições de subsistência e, 

mesmo, sobrevivência, autorizam a crença de que me­

rece estímulo o instituto da adoção. 

Muito já se caminhou com a instituição do C6di-

go de Menores (Lei n9 6.679, de 10 de outubro de 

1979), onde a adoção obteve um t r atamento diferen-

ciado, simplificando praxes e afastando preconcel-

tos i njus ti fi cãvei s. 

são por demais conhecidas e 6bvias as razões 

que informou (sic) o carãter humanitãrio da adoção, 

mesmo a simples, estabelecida no Código de r~enores, 

que não guarda a profundidade do vínculo filial. 

r~ a s n o e s t ã g i o d e c o n v i vê n c i a, de s ti n a do ã a d a p 

tação entre o adotante e futuro adotado, que não se 
-ra se mp r-E presidido pela fortuna e riqueza, fica o 

a d o t a n te, p o r m u 1 I a s vez e s, p re j u d i c a d o e m seu s g a -

nhos do trabalho, na med ida em que é obr igado dedi 



.. 

- ~ -
~al ~Qr~Ue S:? :.r::!oe :Jl..::, a 

. . . - . 
r';:J~~ "'J~-'C-::::""''''~ ~ ......... _ '"- .... l .... I I ..... ~ 

Gc SitL2;~C, .3~:-'""6 c::=-r~!"=G~ c 2.~ ::'LO :~5 7cl:as GC 

-'C'C"'-J'''O 00 ..... '_C1Ii...,- , _ :a1 TOr7la ~ue não Jerca su a r2mun~rê -

-ç c. o e n q u a n t o p t' e s t a e s s ere 1 e v a n te s e r v i ç o "5 o C i a 1. 

:, a ;:-·e s m a e s te i r a i m;:J õe - 5 e, ta 'Iib ê m, a 
-ex:ens a o 

da si tu a ção do dependente do a do t an do para os e f ei­

tos de assistência previdenciária e de encargo em 

fa ce do I mposto de Renda, e nquanto não se expedi r o 

título res pectivo. 

Da d o a na tu re z a e c a r a te r s o c i a 1 d a me di d a a q u 1 

pre conizada, não se poderia deixar, ta mbem, de fa-

cultar ao Poder Executivo, em sede previdenciária, 

de acatar os encargos configurados nos abonos edita 

dos pela autoridade judiciária. 

Pr opõe-se, ainda, objetivando uma ampliação da 

captação de contribuições destinadas ao amparo do 

menor, que o Conselho Nacional de Serviço Social, ~ 

traves de um fundo específico, formado por 

d o a ç õ e s, c o o r d e n e uma re di s t r i b ui ç ã o ã s 

re conheci das. 

es s as 

entidades 

Estamos certos que esta proposta,refletindo an-

seios e aspirações de ilustres correligionãrios do 

Ri o Grande do Sul, que se dedi cam di uturnamente ao 

menor, oferecerã, ta mbem, a oportunidade de que es­

t a C a s a n e 1 a e n c o n t re sua p r ô p r i a re i v i n d i c a ç ã o" . 

o Egrégio Conselho Diretor da Associação dos Advog~ 

dos de são Paulo manifestou-se pela rejeição parcial do referi 

do Projeto de Lei, no sentido de que deve ser preservado o 

art. 28 do Código de f'Íenores, acrescentando-se, aos existe ntes, 

dois (02) outros parãgrafos, que seriam o 39 e 49, com a reda­

ção dos §§ 49 e 59 do aludido Projeto. 

r o RE LAT O RI o 

Assi m dis põe o art. 28 do Côdigo de ~lenores, que tra 

t a d a a d o ç ã o s i iil P 1 e s e é o b j e t o d o p r e ~.e n t e P r o j e t o d e L e i : 
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d G c 1 va r ã e d a ~ s c r i t L r a, p a r a a v 2 rD a ç ã o n o 

trQ d~ nascimento ao meno r. 

re g, s -

§ 19 - ,c.., 3doção serã precediGa 02 est ã gi o 

convivencia com o men or, pel o prazo que a autorida­

de judiciãria fixar, observada s a ida de do adotando 

e outras pecu liar idades do caso . 

S 29 - O estãgio de convivên cia poder ã ser dis -

pensado se o adotando não tiver mai s de um ano de 

i d a de I: • 

t de louvar-se, inicia lmen te, o esp írito filantrõ p~ 

co do nobre Deputado, autor do Projeto de Lei ora a p reciado,v~ 

sando a esti mular o instituto da adoção. 

portâncja 

de parte, 

Crl anças, 

O problem a de assistência ã infância e de magna im­

na vida de um povo, dependendo o seu futuro,em gran-

não apenas do vlgor e da saude com que nascem as 
-como do modo por que sao criadas e educadas. 

O Brasil de amanha espera que os brasileiros de ho­

Je, conscientes das graves dificuldades que o País tem enfren­

tado, meditem, pelo me nos, sobre o quanto representa a cnança 

na vida e no patrimônio da nacionalidade. 

A causa da criança reclama, i mp eriosamente, a 

cão desvelada, o di uturno intere sse dos Poderes pLibli cos , 

aten 

e a 
-cooperaçao desinteressada de todas as classes sociais. 

c o mo p r o c 1 a m o u H e rb e r t H o o ver, e m i n e n t e e no t ã ve 1 

P re s i de n te dos Es tados-Uni dos da Ameri ca do Norte, "a -naçao 

caminha pelos pes das crianças". 

ve 1 S : 

Parece-nos, entretanto, permlss a ven la, i na ce i t ã-

a) o abono de fal tas duran te o "es tãgi o de conVl ven 

Cla com o adotando; 

b) a re i v i n d i c a ç ã o p a r a o a do ta n te, no p e r í Q d o de 
-4. 

"estãaio de convivênci a " , do auxílio-natalidade 
J 
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refleterr. negativamente soúre o comércio e a industria, consti -

tuindo ineç3vel en:.rav::-: 

nais, não nos parece de 

ao desenvolvimento e ~ 

b o ~ a 1 v i t re e s ti mUI a r , 

- -econor.l1a ílaClO -

1 e g a 1 me n te, e n -

t re os t r a b a 1 h a do re S, n o v a 

dendo -l he s o privilegio de 

fórmula de ócio remunerado, conce-

permanecerem , vários dias ou a t é ~e 

ses, afastados do labor, ao lado do meno r adotando, durante o 

chamado "estágio de convivência". 

solene 

A adoção, na acepção de Pontes de ~'lirand a, 

p e 1 o q u a 1 s e c r i a e n t re o a do ta n t e e o a do ta do 

"é o ato 

re 1 a cão , 

fictícia de paternida de e filiação". 

r um ato voluntário, cujas ongens históricas se 

perdem na noite dos seculos. Jamais se cogitou, todavia, em 

qualque r temp o, de conceder ou atribuir ao adotante qualquer 

v a n t a g em m a te r i a 1 p e 1 o f a to d a a do ç ã o . 
• 

Assentada, em princípio, em base senti men tal, funda 

da, q u a se se mp re, n o i n te re s s e p r i va d o de c a s a i s e s te re i s, q ue 

buscam a menizar a monotonia da vida rotineira e trazer novas 

alegrias para o lar, caracteriza-se a adoção, hodiernamente,co 

mo me dida de elevado alcance político-social, visando a prote­

ç ã o d os me no re s . 
~ 

r·l a r c A n c e l, e m sua o b r a i n ti t u 1 a d a L I A d o P t i o n D a n s 

L e s L e 9 i s 1 a t i o n s 1,10 d e r n e s ", e d i t a d a e m P a r i s, e m 1 9 5 8 , a c e n tua : 

"L1adoption traditionelle, que r:e soit celle du 

droit romain ou même celle du Code Nap oleon, etait 

co nçue dans le seul interêt de la fami lle incarnee 

e n s o n c h e f. L I a d o p t i o n m o d e r n e, a u c o n t r a i re, e s t 

conçue desormais dans lli nte rêt de lladopte, objet 

principal et benef iciaire de la reglementation nou ­

velle". 

Alem disso , como ressaltado no dout o Parecer da As ­

sociação dos AdVO Gados de são Paulo, "se o trabalilado r, ao ter 
'" um filho, não goza de estágio de convivên cia com o mesmo , nem 

tem a b o n a das sua s f a 1 tas, a 1 é m do p e r í o do de g a la, p o rq u e, n o 
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ou r e munera ção, a partir do oitavo mes de gestaç ão). 

o auxíl lo-n atali daci e assegura, ce acorao COíi a le -

gislação es pecífica, ae Previdência Social, ã seçura da ge s t an ­

te, ou ao segurado, pelo parto de sua esposa ou com pan neira 

não~segurada ou de pessoa designada, na for ma revista na l e i, 

determinada q uantia, paga de uma só vez,desti nada, oDvia men:e, 
- ..-a aquls1çao de peças de enxoval para a criança prestes a nas-

ce r. 

A circunstância de ser retratãvel a adoção simples 

(Código Civil, artigos 373 e 374) desaconselha, a nosso ver, a 

concessão do auxílio-nat/alidade ao aspirante ã adoção, no ca­

so de não o haverem requerido os pals de sangue do adotando, 

lembrando-se, ainda, que não se deve reputar, como de 

o período de estágio de convi vencia. 

adoção, 

Quanto aos prazos sugeridos pelo ilustre autor do 

Projeto de Lei n9 628/83, relativamente ao parãgrafo 19 do art. 

28, e atinentes ao tempo de vi da do menor: de 1 (três) meses, 

quando menor de 6 (seis) meses, de até 01 (um) mês, quando ma,!. 

or de um ano e de até uma semana, quando maior de 1 (um) ano e 

menor de 07 (sete) anos, parece-nos de melhor alvitre manter-

se o parágrafO 29 do Código de I~enores com sua redaçao orlgl-

nal, no sentido de deixar-se a fixação desse prazo a critério 

e do Juiz, observadas a idade do adotando e outras peculiarida­

des do caso. 

Hã que se estimular o instituto da adoção, mediante 

"a simplificação das condições exigidas para a adoção em geral, 

com vistas a facilitar o seu uso e a aU r.1entar o numero de meno 

res por seu meio amparados" (Claudio Vianna de Lima, in "Leg,!. 

timação Adotiva", n9 27, pago 42), mas, ja mais incentivã-la, a 

cenando com auxílios e ben efícios ã custa dos e xauridos recur­

sos da Previ dênci a Soci alo 
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Os filhos nascidos no selO de uma farr.ília bem cons ­

tituíGc r:2m s~í:',p re receJ~m do s ~a is os cuicaoos, a criaçao e a 

educação de que carecelT . . Que se dirá , então , de pais adotantes 

de filhos gerados por terceiros, passad a a f ase de encantamen ­

t o a d v i n da de sua c h e 9 a d a a o n o v o 1 a r, se não e s t i vere mel e s 

tocados de afeto - o elo mai s forte que une pais e filnos - se 

nã o obedecerem a uma finalidade de carãter genuinamente SOC1-

al e human o. 
- . - -No que diz respeito a proposlç ao a que alu de o par a 

grafo 49 do Projeto de Lei em apreço, merece nosso apolo , por 

ser, no nosso entende r, perfei tamente razoãvel, eis que decor­

rente o ben efício da relação de de pe ndencia, evidente no caso, 

ante a norma do parãgraf o 29, do artigo 24 do Cõdigo de t·íeno ­

res, no sentido de que lia guarda confere ao menor a condi ç ão 
• 

de dependente para fins previdenciãrios" . 

Opinamos, por conseguinte, por que se mantenh a o a.!: 

tigo 28 do Código de t'Ien ores, a ele se acrescentando, ap en as 

um (01) parãgrafo, que seria o parãgrafo 39, com a redação su­

gerid a no pa rãgrafo 49 do Projeto de Lei nQ 628/83, verbis: 

§ 49 - Considerar-se-ã o adotando, para efeitos 

fiscais e previdenciãrios, como dependent e do ado-

t a n te 11 • 

REGI~A ~;ARIA PARISOT 

• 

• 

-4 , 

'_Sf.:'-=':L,.-r 

-'-c -- . 

-:;, . - , 

-

2. 'J :; r :. r2 S 

~-'lC' ..... ílS ç:-.:C ............ ::!:.~~-~:,.....;::. .-~ -
"-# ........... .:. "oi ::'I:I~ ~~ C ... ~ _,_ ~_' .... I '- Lu _) 

. -
c"rl=~::=:; .-' -

- -,..., - .... S ----c - ... ,- -. -- --- r-,..-:rl· - ,· .... ::-_ .. ~- rs .... ;.; .... c:. ....J;"" ~I ;.1 .:.:::::- -= ~ __ . O I -'; '= u ....... - C .::. í :: ... :J. , __ ..J Ui.... I.... I C ,,-,,,:::", u _ ,{,.....:::, ..J _ 

cúr -:;,r na r:::. a ':, r, - " c, I ~ ,i, , _ I _ o u ~ • 

Os filhos nascidos no selO de uma farr.ília bem cons ­

tituíGc r:2m s~í:',p re receJ~m do s ~a is os cuicaoos, a criaçao e a 

educação de que carecelT . . Que se dirá , então , de pais adotantes 

de filhos gerados por terceiros, passad a a f ase de encantamen ­

t o a d v i n da de sua c h e 9 a d a a o n o v o 1 a r, se não e s t i vere mel e s 

tocados de afeto - o elo mai s forte que une pais e filnos - se 

nã o obedecerem a uma finalidade de carãter genuinamente SOC1-

al e human o. 
- . - -No que diz respeito a proposlç ao a que alu de o par a 

grafo 49 do Projeto de Lei em apreço, merece nosso apolo , por 

ser, no nosso entende r, perfei tamente razoãvel, eis que decor­

rente o ben efício da relação de de pe ndencia, evidente no caso, 

ante a norma do parãgraf o 29, do artigo 24 do Cõdigo de t·íeno ­

res, no sentido de que lia guarda confere ao menor a condi ç ão 
• 

de dependente para fins previdenciãrios" . 

Opinamos, por conseguinte, por que se mantenh a o a.!: 

tigo 28 do Código de t'Ien ores, a ele se acrescentando, ap en as 

um (01) parãgrafo, que seria o parãgrafo 39, com a redação su­

gerid a no pa rãgrafo 49 do Projeto de Lei nQ 628/83, verbis: 

§ 49 - Considerar-se-ã o adotando, para efeitos 

fiscais e previdenciãrios, como dependent e do ado-

t a n te 11 • 

REGI~A ~;ARIA PARISOT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI Nº 628, DE 1983 

Altera dispositivos da Lei nº 6.697, 

de 10 de olltubro de 1979, que institui o Códi 

90 de Menores e dá outras providências. 

~tnIT: Deputado VICTOR FACCIONI 

!R'-e}amr: Deputcdo RAMND ~ 

O nobre Deputado Victor FacciGni oferece à considera -

ç~o desta Casa uma proposta de alteraç~o do Código de Menores, na parte que 

diz respeito ao instituto da adoção, objetivando, precipuamente, os prazos de 

estágio de convivência e a fixação de vinculas de dependência entre o adotante 

e o adotado, inclusive para fins de abono de ponto, cujo encargo seria suporta 

do pelo sistema previoenciário federal. 

f o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

O projeto passa, t ranquilamente, pelas preliminares de 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa . 

Quanto a transferir o encargo do ao ano de ponto à PIe 

vidência Social, o que se traduz em ônus financeiro, a proposta é autorizativa 

e nêo imper2tiva, não s~btraindo, pois, a iniciativa reservada ao Poder Execu-
).. ~ "O Ll. " . 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

t o vsto. 

Sala dE Comiss~o, em oe ele 1986 
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CÂMARA DOS DEP UTA D OS 

PROJETO DE LEI Nº 628,de 1983 

Autor: Deputado Victor Faccioni 

Relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

Altera dispositivos da Lei nº 6 . 697, de 

outubro de 1979, que institui o Código 

de Menores, e dá outras providências . 

Propõe o Senhor Deputado Victor Faccioni , por intermé­

dio do projeto de lei nº 628, de 1983, alteração nos dispositi 

vos da l ei nº 6 . 697, de 10 de outubro de 1979, que institui o 

Cód i go de Menores e dá outras providências . 

O projeto incide espec i ficamente sobre o artigo 28 do 

Código em questão , alterando - lhe o caput e respectivos parágra ­

fos, de forma a introduzir na codificação do menor as seguintes 

modificações : 

1 - estabelece prazos para o estágio de convivência 

com o menor , variável segundo a idade do adotando; 

2 - admite o aumento, até o dobro dos referidos prazos 

de convivência, se deficiente físico ou enfermo o menor adotan ­

do , segundo recomendação médica e a critério da autoridade judi 

ciária ; 

3 - autoriza o abono do ponto do adotante, para garan­

t i a de remuneração, durante o per í odo de convivência, mediante 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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requerimento à autoridade judiciária; 

4 - considera o adotando, para efeitos fiscais e previ 

denciários, como dependente do adotante; 

5- autoriza o pagamento do auxílio natalidade ao ado­

tante, se não tiver sido pago aos pais do adotado; 

6 - autoriza o Poder Executivo a regulamentar o repas-

se do abono em apreço, através do Instituto Nacional da Previ 

dência Social; 

7 - autoriza o Conselho Nacional do Serviço Social a 

recolher, em fundo especial, contribuições destinadas ao amparo 

do menor e a retribuí-las a entidades reconhecidas " sob o crité 

rio da localização das doações " . 

O projeto é consti tucional . Não padece, ainda, de inju­

ridicidade ou de defeitos pertinentes à técnica legislativa. A 

luz de tais cr i térios deve ser o projeto recebido, para conveni 

ente análise do mérito, nas Comissões competentes. 

Entendo, salvo melhor juízo, que as alterações previs 

tas nos parágrafos lº (alíneas a , b e c ) 2º e 3º, são da compe­

tência desta Comissão, atendo- se o presente parecer ao que neles se 

di spõe . 

O Código de Menores (Lei nº 6.697, de 10 de outubro de 

1979), em seu artigo 28, parágrafo lº, deixou a critério da au 

toridade judiciária a fixação do prazo de convivência entre ado ­

tado e adotante, observada a idade deste e outras peculiaridades 

do caso . 

O legislador teve em mente a extrema diversidade de Clr 

cunstâncias que envolve o problema da adoção . Tornando obrigató -

GER 20.01.0050. 5 -(SET/85) 
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rlo o estágio de convivência com o menor, salvo nos casos em que 

o adotante não tenha mais de um ano de idade, absteve-se a lei, 

no entanto, de fixar prazos peremptórios para a extensão do es 

tágio, confiado ao prudente arbítrio do Juiz. A prática judi c iá-

ria não registra inconveniências ou prejuízos decorrentes de tal 

atribuição. Pelo contrário. Valendo-se dos resultados da convi -

vência, pode o Juiz alongá-la a seu critério para melhor ava 

liação de seus efeitos, como pode desde logo interrompê-la, seja 

para def e rir, seja para denegar a doação. Em matéria de tal deli 

cadeza não deve a lei fixar prazos fatais, que segundo o projeto 

oscila de uma semana a três meses, conduzindo a decisões nem s em 

pre fundamentadas na madura convicção do julgador . 

Ocorre-me lembrar que o projeto aconselha a máxima caute 

la na consideração dos prazos que estabelece: 

- de três meses, quando o adotando é menor de seis me 

ses' , 

- de até um mês,quando menor de um ano; 

- de no máximo uma semana,quando maior de um ano e me 

nor de sete anos. 

Não sei em que postulados de psicologia infantil se fu~ 

da o projeto. Parece-me evidente, porém, que houve no caso inver 

são de critérios: é exatamente com relação às crianças maiores, 

de até sete anos, que se estabelecem dificuldades de c onvivên c ia, 

cuja eliminação se procura obter através do estágio. Não os re 

cém-nascidos ou menores de até um ano, para os quais o Código sa 

biamente permite até a dispensa da convivência inicial. 

Nestes termos, considerando o projeto constitucional, 

jurídico e elaborado em boa técnica legislativa, somos de pare 
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cer que, quanto ao mérito, de vem ser re j ei tadas as disposições c ons-

tantes dos parágrafos lº, 2º e 3º do artigo 28, que o projeto pre 

tende inserir no Código de Menores . Fundamenta-se o parecer na 

circunstância de que não há motivos de fato ou de direito que 

aconselhem a substituição do critério pessoal do Juiz, formado 

na observação direta de cada caso, pel o elenco de prazos fix os , 

estabelecido sem o arrimo da experiência judiciária e sem aten-

ção ao império das circunstâncias personalíssimas do adotando. 

Quanto ao parágrafo 3º do projeto é necessário lembrar 

que disposição análoga, mais adequada, proposta pelo Senador Nel 

son Carneiro, pertinente à mulher adotante, já previne a questão 

da disponibilidade de adoção, na fase inicial da convivência. 

Deixa o parecer de estender-se pelos parágrafos segui~ 

tes dos projeto, por entender o Relator que se inserem todos na 

esfera de competência de outra Comissão. 

Somos, portanto, de parecer que o projeto deve ser re 

cebido por ser constitucional, jurídico e por estar vazado em 

boa forma legislativa. Quanto ao mérito, porém / somos de parecer 

que devem ser rejeitados os parágrafos lº, 2º e 3º do artigo 28 

do projeto. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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ção ao império das circunstâncias personalíssimas do adotando. 

Quanto ao parágrafo 3º do projeto é necessário lembrar 

que disposição análoga, mais adequada, proposta pelo Senador Nel 

son Carneiro, pertinente à mulher adotante, já previne a questão 

da disponibilidade de adoção, na fase inicial da convivência. 

Deixa o parecer de estender-se pelos parágrafos segui~ 

tes dos projeto, por entender o Relator que se inserem todos na 

esfera de competência de outra Comissão. 

Somos, portanto, de parecer que o projeto deve ser re 

cebido por ser constitucional, jurídico e por estar vazado em 

boa forma legislativa. Quanto ao mérito, porém / somos de parecer 

que devem ser rejeitados os parágrafos lº, 2º e 3º do artigo 28 

do projeto. 
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Sala da Comissão, 15 de junho de 1989. 

I ~C\,~ ,Ah,: _ ~t~ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 
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RESOI.UCÃO NUMERO OS, de 04 de Abril de 1989 

Determina o arQu1vamento das 
proposições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art. lo . - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de out ,ubro de 1988, ficam arquivadas as seQuintes , 
tenham ou não parecer: 

a) as ' de iniciativa de deputados ou de Comiss~o 
permanente; e 

b) as ' que, iniciadas na forma da al\nea a, foram 
I emendadas no Senado Federa 1 . I 

Parágr.afo único - Não est~o sujeitos ao arquiva­
mento oS .projetos Que, embora na situação prevista no caput deste arti ­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(tr1nta) d1as da promulgaç~o desta Resolução, requerer o desarquivamento 
das propos1ções referidas no art. 10 . , caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais . 

• Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data , 
Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOt:$ DEPUTADOS 

E R R A T A 

'~epublica-se em virtuq~ de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 d~ Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

.ia- se: 

PROJETO DE LEI 
N.o 628, de 1983 

(Do Sr. Vrotor FaJCcloni) 

Altera dispositivos da Lei n.o 6 .697, de 
10 de outubro de 1979, que institui o 
Código de Menores, e dá outras provi-

. dências. 

(A Oomissão de aonstt1ludç'ão e Jus­
tiça.) 

PROJETO DE LEI 
N.o 628, de 1983, 

(Do Sr. Vrotor Falcclon1) , 
Altera dispositivos da ,Lei n.0 6.697, de 
10 de outubro de 1979, que institui o 
Código de Menores, e d& outras p ovi-
dências. .. ': 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E RE­

DAÇÃO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO Pro j eto d e Lei n9 1 . 506/89 . Requerimento de anexação 
de proposições conexas. 

O projeto supra, de autoria do nobre Deputado 

NELSON AGUIAR, visa a editar normas gerais de proteção à in 

fância e à juventude, revogando o Código de Menores e dispo 

s i tivos pert i nentes do Código Civil Brasileiro. A ele foram 

anexados os Proletos de Lei n9 1.765/89 , 2 . 264/89 e 2742/89 . 

Em atenção ao requerimento do Autor, de 24 . 08.89, e por tra 

tarem de matéria análoga ou conexa ( art . 124, § 59, RI),de 

termino a anexação, igualmente, dos seguintes Projetos de 

Lei : a) n9 2 . 584/89, do Senhor Deputado Hélio Rosas, " que 

institui o Código de Menores " , conforme noticiado pelo re ­

querente; b) n9s 1 . 619/89 , 2 . 079/89 , 2 . 526/89, 2734/89, 27 -
------- -

42/89 e 3142/89, propondo alterações esparsas em referido cá -
digo ; e c) n9s 75/87. 628/83 e 1. 362/88 no mesmo sentido, 

que, embora precedentes em relação ao de n9 1 . 506/89, não 

têm a sua mesma abrangência . E1~~1:d~ 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do art. 71 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência determinar sejam todos 

os projetos versando sobre o direito da criança e do adolescente 

(o menor) anexados ao Projeto de Lei nº 1506/89, de autoria do 

requerente. Consta da Comissão de Justiça que um projeto de aut~ 

ria do Deputado Hélio Rosas, sobre a mesma matéria tramita no ór 

gão técnico, despachado a diferente relator. 

Sala das Sessões, em }'/ de de 1989. 

evi C 
UIAR 
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